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Matéria que mereceu capa em duas 
edições deste periódico, a da aposenta
doria compulsória, por implemento de 
idade, dos serventuários e servidores dos 

. cartórios extrajudiciais trouxe de embru
lho o tema da mal denominada privatiza
ção dos serviços registrário e notarial. 
Para logo deixo dito, entre parêntesis, 
que não me passa pela cabeça apoucar o 

, debate a que se lançam os defensores da 
oficialização contra a suposta privatiza
ção desses serviços, mas, desguarnecida 
de seus arrebiques extrajurídicos, essa 
questão perde o vulto que alguma retóri
ca lhe queira emprestar. 

Vejamos o texto do art. 106 do 
Projeto de Constituição que será aprecia
do no segundo turno de discussão e vota
ção da Constituinte: "Os serviços nota
riais e de registro são exercidos em cará-
ter privado, por delegação do Poder Pú
blico" (a esse texto, seguem-lhe três pa
rágrafos). 

Ora bem, se tais serviços são exerci
dos por delegação do Poder Público, ne-

[ nhuma dúvida há de que se trata de 
serviços públicos (não poderia ser de for-

' ma diversa) e de que o Estado não os 
prestará diretamente (não conviria ser de 
outro modo). 

Com efeito, a relevância dos servi
ços notariais e registrários, sua indispen
sável missão de conferir segurança jurídi
ca, descoroçoando possíveis conflitos fu
turos, dando valor e estabilidade a mui

t o s negócios jurídicos, publicando fatos 
revelantes no âmbito da personalidade, 
no da família, no das obrigações, no da 
propriedade imobiliária — tudo conduz 
a Sublinhar sua função comunitária. Não 

t se trata de serviços voltados tão-somente 
à importante proteção de interesses pri

mados, senão que naqueles se assina, fun
damentalmente, uma função social, por 

'isso que, a despeito de que se distingam, 
não se podem separar a justiça e o bem 
comum da segurança jurídica a que con
vergem o notariado e os registros pú
blicos. 

A delegação do serviço público não 
,lhe altera a natureza, não converte em 
particulares os interesses públicos res-

-pectivos, não recusa a persistência de 
.uma necessidade de interesse geral na 
• prestação — interesse que é seu fim ex

clusivo; descentraliza-se apenas a execu
ção dos serviços, por motivos históricos, 
políticos, económicos, sociais, adminis
trativos, de conveniência ou de oportuni
dade. Não se nega, pois, a natureza pú
blica desses serviços com a singeleza de 
sua gestão privada, que, nos termos do 
Projeto de Constituição — e a exemplo 
do que ocorre hoje no Estado de São 
Paulo —, não exclui (nem poderia fazê-
lo) um certo controle estatal. 

Avulta, nesse quadro, com alguns 
retoques, a figura de um serviço concedi
do, em que a ideia de independência 
qualificadora, quer para a função nota
rial, quer para a registraria, reclama uma 
certa estabilidade do serventuário, esta
bilidade que é incompatível com a noção 
de rescisão, própria da concessão admi
nistrativa típica. Supor que a função 
qualificadora possa ficar abandonada às 
pressões ocasionais é recusar-lhe o atri
buto de independência que sua finalida
de social exige: a ameaça de uma demis
são ad nutum do serventuário desserve a 
instituição tabelioa e a registrai, prejudi
ca a segurança jurídica. Estabilidade, 
contudo, não implica vitaliciedade, nem 
impera a necessária inexistência de uma 
aposentadoria compulsória por imple
mento de idade. Trata-se aí de coisas 
distintas. 

Por outro lado, retraça-se a circuns
tância de que esses serviços — prestados 
embora por particulares, em forma regu
lamentar e com acesso mediante obriga
tório concurso público de provas e títu
los — estão sujeitos a certo grau de 
controle do Estado, que não pode abdi
car de aferir a regularidade da execução 
de serviços de necessário interesse geral. 
Prevê o Projeto de Constituição que esse 
controle, a definir-se em lei complemen
tar, se realizará pelo Poder Judiciário, e a 
fiscalização a que se refere importa, de-
senganadamente, na superintendência 
dos serviços, com os atributos subsidiá
rios de direção, revisão e disciplinação. 

Pouco se acrescenta ou nada com o 
texto do mencionado art. 106 concernir 
ao exercício "em caráter privado", que 
já se deduzia, de toda sorte, da circuns
tância de que os serviços se exercitariam 
"por delegação do Poder Público". Esse 
reforço redacional, aliás, ensejou os 
equívocos com que, de um lado, houve 
quem sustentasse que os serviços do no
tariado e do registro se tornariam priva-

atização, o notariado e o registro público 
dos — dir-se-ia uma espécie de taberna 
da esquina, se isso não ofendesse os ven
deiros —, e, de outro lado, quem na 
oportunidade entrevisse um curto cami
nho para, estatizada a prestação de tais 
serviços, em breve esperar a estatização 
de outras coisas, sobremodo a da pro
priedade imobiliária. 

O Estado (em toda parte do mundo, 
neste nosso século do nada) sabe quando 
nascem seus cidadãos (antes que disso 
tomem eles a mínima consciência), quan
do estão na escola, quando compram 
uma bicicleta ou um automóvel; sabe 
quantos filhos têm (e até sugere que não 
os tenham ou que se limitem a poucos 
deles); açambarca a cunhagem da moe
da, explora o petróleo e o jogo, edita 
livros, fabrica botões, tem hotéis e hospi
tais; protege decididamente (quanta vez) 
os animais em extinção, filantropia que 
não raro tempera com certa complacên
cia em relação ao aborto de entes huma

nos. Enfim, quadra com tudo isso a ideia 
de uma totalização planificadora: o Esta
do tudo vê, tudo provê: eis aí o sucedâ
neo do paraíso perdido, no século dos 
totalitarismos. 

Voltemos ao tema central: ^nenhu
mas razões se encontram, no entanto, 
que esclareçam o porquê da estatização 
do exercício dos serviços notarial e regis
trário; ou, mais propriamente, essa esta
tização (diz-se com eufemismo: oficiali
zação), que não se recomenda à luz da 
realidade histórica e circundante, somen
te pode explicar-se pelo clima estatizante 

-que se instalou em nosso século. 

O aprimoramento técnico, por 
exemplo, do registro predial paulista 
ombreia-o, em que pese aos estorvos da 
falta de cadastro fundiário, aos melhores 
de todo o mundo. Coteje-se essa situação 
com a dos ofícios judiciais, dependentes 
de verbas do Estado; compare-se esse 

quadro com o exemplo recente da Ar
gentina, em que a prestação estatal do 
serviço de registro imobiliário assim vem 
retratada por Garcia Coni, que foi Dire-
tor do Registro Predial de Buenos Aires: 

"Iniciada a década de 1960, se havia 
produzido uma tremenda deterioração 
no funcionamento do Registro da Pro
priedade da Capital Federal. As inscri
ções tardavam um par de anos, e obter 
uma certidão era toda uma odisseia (...). 

Os jornais da época noticiavam a forma
ção de filas notumas, em que alguns se 
colocavam com a exclusiva finalidade de 
nela vender seu lugar (curiosa forma de 
obter prioridades)" ('Procedimiento Ins-
criptorio', pág. 36). 

Por míngua de motivos administra
tivos para que, no Brasil, as funções ta
belioa e registrai sejam exercitadas pelo 

Estado, acena-se para privilégios de no
meação: eles, porém, não se extirpam 
com a estatização (que, muita vez,-os 
agravam), e sim mediante concurso pú
blico de provas e títulos, já previsto no 
Projeto de Constituição. ' 

Assim e em resumo: a polémica ofi
cialização versus privatização seria de 
todo estéril, neste momento, se não flie 
estivesse subjacente — o que vem de 
molde acrescentar — uma luta acirrada 
entre a ideologia de um modelo político e 
económico estatizado, de uma parte, e, 
de outra, a doutrina de umas tantas li
berdades históricas e concretas dos indi
víduos e das sociedades menores em face 
do Estado. Bem se vê, o notariado e o 
registro entram nisso como Pilatos no 
Credo. 

O autor é juiz de Direito em São Paulo. 
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